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1. CONSIDERAGOES INICIAIS

O presente Relatério de Auditoria tem por finalidade apresentar os resultados dos trabalhos de
auditoria de conformidade realizados com enfoque na andlise do Relatério de Gestao Fiscal
(RGF) referente ao 2° quadrimestre de 2025, publicado pela Camara Municipal de Colatina/ES.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000) estabelece a
obrigatoriedade de cumprimento de limites, condigbes e restricdes na gestdo dos recursos
publicos. O RGF figura como um dos principais instrumentos de transparéncia e controle,
permitindo a verificagdo do atendimento aos pardmetros legais estabelecidos.

A auditoria foi conduzida em conformidade com as Normas de Auditoria Governamental
(NAGs) e com o Manual de Auditoria Interna, nos termos das Portarias n° 259/2021 e n°
059/2018, observando ainda as disposicoes da Lei Complementar Municipal n® 073/2013 e da
Resolugdo n°® 241/2013, que regulamenta o Sistema de Controle Interno da Camara Municipal.

2. OBJETIVOS
A auditoria teve como objetivo principal verificar:
* A regularidade da publicacdo do Relatério de Gestéo Fiscal (RGF);

» O cumprimento dos limites legais e constitucionais estabelecidos na LRF e demais normas
aplicaveis.

A andlise concentrou-se nos pontos de controle 1.4.7, 1.4.11, 1.4.13 e 1.4.20 da Tabela
Referencial 1, constante da Instru¢do Normativa TCE-ES n°® 68/2020, em atendimento ao item
1.1.2.2 do PAAI 2025.

Questoes de auditoria analisadas:

1. Cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da LRF quanto a despesa
com pessoal (PC 1.4.7);

2. Observancia ao limite de 6% da Receita Corrente Liquida (RCL) quanto a despesa total
com pessoal e, se aplicavel, adogdo de medidas saneadoras (PC 1.4.11);

3. Observancia ao limite de 70% da folha de pagamento sobre os duodécimos recebidos
(PC 1.4.13);

4. Cumprimento do limite de 6% da receita tributaria e transferéncias de impostos do
exercicio anterior (PC 1.4.20);

Publicacdo tempestiva do RGF conforme art. 55, § 2°, da LRF;

Estrutura do RGF, com distingdo entre despesas com ativos, inativos e pensionistas, e
indicacdo de medidas corretivas, quando cabiveis.

3. PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA

Foram utilizados como fontes principais de evidéncia os seguintes documentos:

* RGF do 2° quadrimestre de 2025 (Portal da Transparéncia);
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+ Balancete Analitico da Despesa Orgamentaria — agosto/2025;
« Balango Financeiro — agosto/2025;

* Anexos |, Il e VIl do RREO — 6° bimestre de 2024;

« Sistema CidadES;

 Balancete da Receita Orgcamentaria — exercicio 2024 (Poder Executivo).
Com base nesses documentos, procedeu-se a verificagdo dos pontos de controle relacionados.
4. LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
4.1. Limite de despesas com pessoal — arts. 19 e 20 da LRF (PC 1.4.7)
A despesa total com pessoal do Poder Legislativo, no periodo de setembro/2024 a agosto/2025

(2° quadrimestre), totalizou R$ 9.250.989,75, representando 1,21% da RCL de R$
748.532.758,04, em conformidade com os limites legais.

Tabela 01 — Despesas com pessoal — Poder Legislativo

Descrigao Valor (R$) % sobre RCL
Receita Corrente Liquida (RCL) 767.159.217,33 -
Despesa com pessoal 9.250.989,75 1,21%
Limite legal (art. 20, LRF) 46.029.553,04 6,00%
Limite prudencial (95%) 43.728.075,39 5,70%
Limite de alerta (90%) 41.426.597,74 5,40%

Fonte: Demonstrativo da Despesa com Pessoal — Anexo | da LRF.

Foram identificadas divergéncias na validagdo dos calculos automatizados do Sistema
Cidades, que serao esclarecidas por meio de notas explicativas ao final do exercicio.

4.2. Limite de 6% da RCL — medidas saneadoras (PC 1.4.11)

Dado o percentual de 1,21% da RCL, n&o se faz necesséria a adogao das medidas saneadoras
previstas nos artigos 23 da LRF e 169, §§ 3° e 4° da CF/1988.

4.3. Limite de 70% sobre os duodécimos (PC 1.4.13)

A despesa com folha de pagamento (inclusive subsidios dos vereadores, inativos e
pensionistas) no periodo de janeiro a agosto de 2025 totalizou R$ 5.425.204,65, o que
representa:

* 48,91% dos repasses de duodécimos no periodo (R$ 11.092.704,64);

* 32,61% do orgcamento aprovado para o exercicio (R$ 16.639.057,00).
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Tabela 02 — Gasto com folha de pagamento — Poder Legislativo

Descrigao Valor
Total de duodécimos recebidos (jan-agosto) 11.092.704,64
Orgamento Aprovado 16.639.057,00
Gasto com folha de pagamento 5.425.204,65
% sobre duodécimos 48,91 %
% sobre orgcamento 32,61 %
Limite Legal 70,00 %

Fonte: Balancete Financeiro, Balancete Analitico da Despesa Orgamentaria.

4.4. Limite de 6% da receita tributaria e transferéncias (PC 1.4.20)

A despesa total empenhada no periodo foi de R$ 9.395.364,54, equivalente a 2,87% do
somatoério da receita tributaria e das transferéncias de impostos realizadas em 2024 (R$
327.534.869,84), respeitando o limite de 6%.

Tabela 03 — Gastos Totais — Poder Legislativo

Descrigao Valor
Receita base de calculo (art. 29-A CF/88) 327.534.869,84
Limite maximo de despesa (6%) 19.652.092,19
Despesa fixada (LOA 2025) 16.639.057,00
Despesa empenhada (jan-agosto/2025) 9.395.364,54
Percentual executado 2,87%
% Limite Legal 6%
Fonte: Balancete Analitico da Despesa Orgamentaria, Anexo I, Ill e VIII do RREO - Relatério Resumido da Execugéo

Orcamentaria.

5. PUBLICAGAO E ESTRUTURA DO RELATORIO DE GESTAO FISCAL - RGF
5.1. Publicagao tempestiva do RGF (art. 55, § 2° da LRF)

O Relatorio de Gestao Fiscal', conforme previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, devera ser
emitido e publicado? até 30 dias apos o final de cada quadrimestre.

Verificou-se que o Anexo | — Demonstrativo da Despesa com Pessoal foi publicado
tempestivamente em meios de divulgagéo oficial:

0 TCE-ES proferiu o entendimento (parecer consulta n°® 00023/2017-7) de que a publicagdo do Relatério de Gestao
Fiscal deve cumprir o estabelecido pelo érgéo central de contabilidade da unido, ndo sendo exigivel a publicacdo em
jornais de grande circulagdo ou em diario oficial impresso, e ainda, em atengdo ao estabelecido na Lei de Acesso a
informagao, recomendou a ampla divulgagdo dos dados relativos a gestao fiscal, por todos os meios disponiveis ao
ente, incluindo portais da transparéncia, sitios eletronicos oficiais e afixagdo em ambientes publicos e de facil acesso.

2 A Lei de Responsabilidade Fiscal/2000, art. 55, § 22 prevé que “o relatério sera publicado até trinta dias apds o
encerramento do periodo a que corresponder, com amplo acesso ao publico, inclusive por meio eletrénico”.
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Tabela 05 — Publicagées do RGF

Veiculo Data de Publicagao Link Demonstrativo
Portal da Camara | 23/09/2025 Acessar Anexo 1 — Demonstratl.vo da Despesa com
Pessoal Detalhada e Simplificada;
Acessar Anexo 1 — Demonstrativo da Despesa com

Diario Oficial dos | 25/09/2025 — Edi¢éo n° 2.853,

Municipios pag. 297 a 299. Pessoal Detalhada e Simplificada;

Mural da Camara | Setembro/2025 N&o se Aplica | Anexo 1 —Demonstrativo da Despesa com
Pessoal Detalhada e Simplificada;

Fonte: DOM e Portal da Transparéncia da Camara Municipal de Colatina/ES.

5.2. Estrutura do RGF (art. 55, | a lll da LRF)

Em anadlise ao relatério de gestéo fiscal referente ao 2° quadrimestre de 2025 n&o foram
constatadas inconsisténcias quanto ao comparativo previsto na alinea a do inciso | e os
documentos referidos nos incisos Il e 1l do art. 55 da LRF.

6. CONSIDERAGOES FINAIS

A auditoria foi executada conforme as diretrizes estabelecidas nas Normas de Auditoria
Governamental, no Manual de Auditoria Interna e nas Portarias n°® 259/2021 e n° 058/2018.

Nao foram identificados achados de auditoria que demandem recomendagdes ou ressalvas.

Toda a documentagédo comprobatdria (papéis de trabalho) encontra-se devidamente arquivada
na Unidade Central de Controle Interno e podera ser disponibilizada mediante solicitagdo dos
orgaos de controle externo.

Nos termos do art. 74, incisos Il e IV, da Constituigdo Federal, este Orgdo de Controle Interno
reafirma seu compromisso institucional de apoiar o Controle Externo, promovendo a
fiscalizagdo da legalidade dos atos e a avaliagao da eficiéncia da gestéo publica.

Submete-se o presente relatério a apreciagdo da Presidéncia, da Diregdo Geral e do Setor
Contabil, para ciéncia e providéncias que julgarem pertinentes.

E o relatério.

Colatina (ES), 30 de setembro de 2025.

Documento assinado digitalmente

“b LUCAS LAMBORGHINI DEGASPERI
g Data: 30/09/2025 15:30:05-0300

Verifique em https:/fvalidar.iti.gov.br

Lucas Lamborghini Degasperi
Auditor Publico Interno
Matricula n® 0673


https://camaracolatina.es.gov.br/uploads/documento/20250923173315-rgf-2o-quadrimestre-de-2025.pdf
https://ioes.dio.es.gov.br/dom/portal/visualizacoes/pdf/10534#/p:299/e:10534?find=RGF
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1. Considerações INICIAIS

O presente Relatório de Auditoria tem por finalidade apresentar os resultados dos trabalhos de auditoria de conformidade realizados com enfoque na análise do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) referente ao 2º quadrimestre de 2025, publicado pela Câmara Municipal de Colatina/ES.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) estabelece a obrigatoriedade de cumprimento de limites, condições e restrições na gestão dos recursos públicos. O RGF figura como um dos principais instrumentos de transparência e controle, permitindo a verificação do atendimento aos parâmetros legais estabelecidos.

A auditoria foi conduzida em conformidade com as Normas de Auditoria Governamental (NAGs) e com o Manual de Auditoria Interna, nos termos das Portarias nº 259/2021 e nº 059/2018, observando ainda as disposições da Lei Complementar Municipal nº 073/2013 e da Resolução nº 241/2013, que regulamenta o Sistema de Controle Interno da Câmara Municipal.

2. ObjetivoS

A auditoria teve como objetivo principal verificar:

 • A regularidade da publicação do Relatório de Gestão Fiscal (RGF);

 • O cumprimento dos limites legais e constitucionais estabelecidos na LRF e demais normas aplicáveis.

A análise concentrou-se nos pontos de controle 1.4.7, 1.4.11, 1.4.13 e 1.4.20 da Tabela Referencial 1, constante da Instrução Normativa TCE-ES nº 68/2020, em atendimento ao item 1.1.2.2 do PAAI 2025. 

Questões de auditoria analisadas:

		Cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da LRF quanto à despesa com pessoal (PC 1.4.7);



		Observância ao limite de 6% da Receita Corrente Líquida (RCL) quanto à despesa total com pessoal e, se aplicável, adoção de medidas saneadoras (PC 1.4.11);



		Observância ao limite de 70% da folha de pagamento sobre os duodécimos recebidos (PC 1.4.13);



		Cumprimento do limite de 6% da receita tributária e transferências de impostos do exercício anterior (PC 1.4.20);



		Publicação tempestiva do RGF conforme art. 55, § 2º, da LRF;



		Estrutura do RGF, com distinção entre despesas com ativos, inativos e pensionistas, e indicação de medidas corretivas, quando cabíveis.





3. Procedimentos de AuditoriaForam utilizados como fontes principais de evidência os seguintes documentos:

 • RGF do 2º quadrimestre de 2025 (Portal da Transparência);

 • Balancete Analítico da Despesa Orçamentária – agosto/2025;

 • Balanço Financeiro – agosto/2025;

 • Anexos I, III e VIII do RREO – 6º bimestre de 2024;

 • Sistema CidadES;

 • Balancete da Receita Orçamentária – exercício 2024 (Poder Executivo).

Com base nesses documentos, procedeu-se à verificação dos pontos de controle relacionados.

4. LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS4.1. Limite de despesas com pessoal – arts. 19 e 20 da LRF (PC 1.4.7)A despesa total com pessoal do Poder Legislativo, no período de setembro/2024 a agosto/2025 (2º quadrimestre), totalizou R$ 9.250.989,75, representando 1,21% da RCL de R$ 748.532.758,04, em conformidade com os limites legais.

Tabela 01 – Despesas com pessoal – Poder Legislativo

		Descrição

		Valor (R$)

		% sobre RCL



		Receita Corrente Líquida (RCL)

		767.159.217,33

		–



		Despesa com pessoal

		9.250.989,75

		1,21%



		Limite legal (art. 20, LRF)

		46.029.553,04

		6,00%



		Limite prudencial (95%)

		43.728.075,39

		5,70%



		Limite de alerta (90%)

		41.426.597,74

		5,40%





Fonte: Demonstrativo da Despesa com Pessoal – Anexo I da LRF.

Foram identificadas divergências na validação dos cálculos automatizados do Sistema Cidades, que serão esclarecidas por meio de notas explicativas ao final do exercício.

4.2. Limite de 6% da RCL – medidas saneadoras (PC 1.4.11)Dado o percentual de 1,21% da RCL, não se faz necessária a adoção das medidas saneadoras previstas nos artigos 23 da LRF e 169, §§ 3º e 4º da CF/1988.

4.3. Limite de 70% sobre os duodécimos (PC 1.4.13)A despesa com folha de pagamento (inclusive subsídios dos vereadores, inativos e pensionistas) no período de janeiro a agosto de 2025 totalizou R$ 5.425.204,65, o que representa:

 • 48,91% dos repasses de duodécimos no período (R$ 11.092.704,64);

 • 32,61% do orçamento aprovado para o exercício (R$ 16.639.057,00).



Tabela 02 – Gasto com folha de pagamento – Poder Legislativo

		Descrição

		Valor



		Total de duodécimos recebidos (jan-agosto)

		11.092.704,64



		Orçamento Aprovado

		16.639.057,00



		Gasto com folha de pagamento

		5.425.204,65



		% sobre duodécimos

		48,91 %



		% sobre orçamento

		32,61 %



		Limite Legal

		70,00 %





Fonte: Balancete Financeiro, Balancete Analítico da Despesa Orçamentária.

4.4. Limite de 6% da receita tributária e transferências (PC 1.4.20)A despesa total empenhada no período foi de R$ 9.395.364,54, equivalente a 2,87% do somatório da receita tributária e das transferências de impostos realizadas em 2024 (R$ 327.534.869,84), respeitando o limite de 6%.

Tabela 03 – Gastos Totais – Poder Legislativo

		Descrição

		Valor



		Receita base de cálculo (art. 29-A CF/88)

		327.534.869,84



		Limite máximo de despesa (6%)

		19.652.092,19



		Despesa fixada (LOA 2025)

		16.639.057,00



		Despesa empenhada (jan-agosto/2025)

		9.395.364,54



		Percentual executado

		2,87%



		% Limite Legal

		6%





Fonte: Balancete Analítico da Despesa Orçamentária, Anexo I, III e VIII do RREO - Relatório Resumido da Execução Orçamentária.

5. PUBLICAÇÃO E ESTRUTURA DO Relatório de gestão fiscal - RGF5.1. Publicação tempestiva do RGF (art. 55, § 2º da LRF)O Relatório de Gestão Fiscal1 O TCE-ES proferiu o entendimento (parecer consulta nº 00023/2017-7) de que a publicação do Relatório de Gestão Fiscal deve cumprir o estabelecido pelo órgão central de contabilidade da união, não sendo exigível a publicação em jornais de grande circulação ou em diário oficial impresso, e ainda, em atenção ao estabelecido na Lei de Acesso à informação, recomendou a ampla divulgação dos dados relativos à gestão fiscal, por todos os meios disponíveis ao ente, incluindo portais da transparência, sítios eletrônicos oficiais e afixação em ambientes públicos e de fácil acesso. , conforme previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, deverá ser emitido e publicado2  A Lei de Responsabilidade Fiscal/2000, art. 55, § 2o prevê que “o relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico”.  até 30 dias após o final de cada quadrimestre.

Verificou-se que o Anexo I – Demonstrativo da Despesa com Pessoal foi publicado tempestivamente em meios de divulgação oficial:



Tabela 05 – Publicações do RGF

		Veículo

		Data de Publicação

		Link

		Demonstrativo



		Portal da Câmara

		23/09/2025

		Acessar

		Anexo 1 – Demonstrativo da Despesa com Pessoal Detalhada e Simplificada;



		Diário Oficial dos Municípios

		25/09/2025 – Edição nº 2.853, pág. 297 a 299.

		Acessar





		Anexo 1 – Demonstrativo da Despesa com Pessoal Detalhada e Simplificada;





		Mural da Câmara

		Setembro/2025

		Não se Aplica

		Anexo 1 – Demonstrativo da Despesa com Pessoal Detalhada e Simplificada;





Fonte: DOM e Portal da Transparência da Câmara Municipal de Colatina/ES.

5.2. Estrutura do RGF (art. 55, I a III da LRF)Em análise ao relatório de gestão fiscal referente ao 2º quadrimestre de 2025 não foram constatadas inconsistências quanto ao comparativo previsto na alínea a do inciso I e os documentos referidos nos incisos II e III do art. 55 da LRF.

6. CONSIDERAÇÕES FINAISA auditoria foi executada conforme as diretrizes estabelecidas nas Normas de Auditoria Governamental, no Manual de Auditoria Interna e nas Portarias nº 259/2021 e nº 058/2018.

Não foram identificados achados de auditoria que demandem recomendações ou ressalvas.

Toda a documentação comprobatória (papéis de trabalho) encontra-se devidamente arquivada na Unidade Central de Controle Interno e poderá ser disponibilizada mediante solicitação dos órgãos de controle externo.

Nos termos do art. 74, incisos II e IV, da Constituição Federal, este Órgão de Controle Interno reafirma seu compromisso institucional de apoiar o Controle Externo, promovendo a fiscalização da legalidade dos atos e a avaliação da eficiência da gestão pública.

Submete-se o presente relatório à apreciação da Presidência, da Direção Geral e do Setor Contábil, para ciência e providências que julgarem pertinentes.

É o relatório.



Colatina (ES), 30 de setembro de 2025.





Lucas Lamborghini Degasperi

Auditor Público Interno 
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